LEI Nº 389 DE 11 DE JULHO DE 1970.

ESTABELECE NORMAS PARA REALIZAÇÃO DE TRABALHOS COM EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS NO MUNICÍPIO À PARTICULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

FAÇO saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Os trabalhos com equipamentos e rodoviários do Município, à particulares, serão, obrigatoriamente realizados por operadores da Prefeitura, e obedecerão as seguintes normas.


I – Somente quando o equipamento estiver, sem ocupação nos serviços próprios ou, a critério do Prefeito, fora do horário normal de trabalho;


II – em decorrência de despacho escrito de Prefeito ou de quem, por portaria, for deferida essa atribuição.

§ Único – Os interessados deverão requerer ao Prefeito a realização dos serviços, especificando-os.

Artigo 2º - 
O preço dos serviços será estipulado pelo Prefeito Municipal.

Artigo 3º - 
O pagamento dos operadores e motoristas correrá por conta do interessado, devendo ser calculado o valor considerando o salário dos mesmos, mais 25% por hora.

Artigo 4º - 
O transporte das máquinas será feito por viaturas da Prefeitura bem como os motoristas da referida.

Artigo 5º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR O SUL, EM 11 DE JULHO DE 1970.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Plínio Edmundo Muller







                                    Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

      Plinio Antônio Ritter               

            Secretário
